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SUBEMENDA ADOTADA PELA CCJC  

AO SUBSTITUTIVO DA CME  

AO PROJETO DE LEI Nº 6.442, DE 2013 
 

 

Dá nova redação ao art. 25 da 

Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para 

ampliar o horário em que pode ser 

estabelecido o período de 8h30m em que 

deve ser concedido desconto nas tarifas de 

energia elétrica ao irrigante e ao aquicultor. 

 

No art. 1º da proposição, renumere-se o § 3º a ser acrescentado 

ao art. 25 da Lei nº 10.438/02 para § 4º. 

 

 

                             Sala da Comissão, em 18 de abril de 2018. 

 

 

Deputado DANIEL VILELA 

Presidente  
 


